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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 

acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 

à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 280, DE 11 DE JULHO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre os procedimentos relativos à 

acessibilidade de passageiros com necessidade 

de assistência especial ao transporte aéreo e dá 

outras providências. 

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício das competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, incisos IV e X, e 11 da 

Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e nos Decretos nºs 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, e 6.949, de 25 de agosto de 2009, e considerando o que consta do 

processo nº 60800.174362/2011-11, deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da 

Diretoria realizada em 11 de julho de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Resolução, os procedimentos relativos à 

acessibilidade de passageiro com necessidade de assistência especial (PNAE) ao transporte 

aéreo público. 

 

Art. 2º Esta Resolução aplica-se aos passageiros, operadores aeroportuários, 

operadores aéreos e seus prepostos, nos serviços de transporte aéreo público de passageiros 

doméstico ou internacional, regular ou não regular, exceto serviços de táxi aéreo. 

§ 1º O disposto nesta Resolução não se aplica aos procedimentos de embarque e 

desembarque realizados fora do território nacional e aos procedimentos prévios à viagem e 

durante o voo de uma etapa com partida fora do território nacional. 

§ 2º O disposto nesta Resolução não deve implicar prejuízo à legislação nacional 

ou estrangeira aplicável referente à segurança da aviação civil contra atos de interferência 

ilícita, à segurança operacional, ou à facilitação do transporte aéreo. 

§ 3º O disposto no Anexo II desta Resolução aplica-se somente às aeronaves 

registradas no Brasil. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 3º Para efeito desta Resolução, entende-se por PNAE pessoa com deficiência, 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestante, lactante, pessoa 

acompanhada por criança de colo, pessoa com mobilidade reduzida ou qualquer pessoa que 

por alguma condição específica tenha limitação na sua autonomia como passageiro. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

 

CONFIGURAÇÃO DE AERONAVES 
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1. As aeronaves que irão entrar em serviço pela primeira vez ou que tenham que realizar uma 

remodelação de vulto deverão ser adequadas em conformidade com as normas de 

acessibilidade da ABNT, no que se refere à localização preferencial dos assentos reservados a 

passageiros em cadeira de rodas, equipamentos de bordo, incluindo assentos com braços 

móveis (removíveis ou escamoteáveis), cadeiras de rodas de bordo (especialmente com 

relação à sua adequação à configuração da aeronave), lavatório, iluminação e sinalização 

adequados, exceto quando a adequação for julgada impraticável pelo órgão certificador. 

 

1.1. Para as adequações de que trata o item 1, deverão ser ainda observados os seguintes 

parâmetros: 

a) aeronaves com 30 (trinta) ou mais assentos deverão ter, pelo menos, a metade de seus 

assentos de corredor com descanso de braço móvel; e 

b) aeronaves com 100 (cem) ou mais assentos deverão dispor de pelo menos uma cadeira de 

rodas de bordo. 

 

1.2. Os operadores aéreos não são requeridos a prover assentos de corredor com descanso de 

braço móvel em fileira de assentos nas quais o PNAE seja impedido de ocupar, devido ao 

cumprimento de qualquer requisito emitido pela ANAC que abarque aspectos de segurança de 

cabine. 

 

1.3. Os assentos mencionados na alínea “a” do item 1.1 devem estar disponíveis em todas as 

classes de serviço da aeronave, proporcionalmente ao número de assentos de corredor 

pertencentes a cada classe de serviço. 

 

1.4. Os operadores aéreos não são obrigados, por força desta Resolução, a modificar suas 

aeronaves para atender aos requisitos estabelecidos neste Anexo. Entretanto, caso os 

operadores aéreos substituam os assentos de suas aeronaves por assentos recentemente 

fabricados, os mesmos deverão possuir descanso de braço móvel junto ao(s) corredor(es). Em 

nenhuma hipótese o operador é requerido a instalar assentos com descanso de braço móvel em 

quantidade superior à estabelecida na alínea “a” do item 1.1. 

 

1.5. Os operadores aéreos, nacionais ou estrangeiros, deverão cumprir com os requisitos 

estabelecidos na alínea “a” do item 1.1 e nos itens 1.2 e 1.4 com respeito a aeronaves que 

foram inicialmente encomendadas após 5 de abril de 1990 e entregues após 5 de abril de 

1992. O item 1.3 se aplica aos operadores aéreos com respeito a aeronaves que foram 

inicialmente encomendadas após 13 de maio de 2009 ou que foram entregues após 13 de maio 

de 2010. 

 

1.6. O cumprimento do que trata o item 1.4 se aplica aos assentos novos encomendados após 

13 de maio de 2009. 

 

1.7. Observada a regra estabelecida nos itens 1.1 a 1.6, caso ocorra inviabilidade de instalação 

de assentos com descanso de braço móvel em uma determinada classe de serviço da aeronave, 

devido ao modelo do assento não oferecer esse opcional (por exemplo, assentos de primeira 

classe com mesas retráteis integradas ao descanso de braço), aceita-se como método 

alternativo prover espaço suficiente entre o assento em questão e o assento/divisória 
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imediatamente à frente, de modo a permitir a entrada, no espaço citado, da cadeira de rodas 

disponibilizada pelo operador. Desta forma, procede-se à transferência do PNAE ao assento 

sem impedimento por parte do braço encontrar-se na trajetória. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


